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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0003/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0002/2021 

CONTRATADO: EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI 

CNPJ/CPF: 23.232.058/0001-66 

ENDEREÇO: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 882, SALA 109, CENTRO- C E 
AUGUSTO FREITAS - FEIRA DE SANTANA - BAHIA. 

CÂMARA MUNICIPAL 

VALOR TOTAL: R$ 101.760,00 (Cento e um mil, setecentos e sessenta reais) 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Unid./Orç. 01 .01. -CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001- DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.35.00 - SERVIÇO DE CONSULTORIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
CONSISTENTES EM CONSULTO RIA TÉCNICA E ASSESSORIA CONTÁBIL, CONFORME 
DESCRITO NA PROPOSTA APRESENTADA PELA CONTRATADA, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
IRARÁ. 

SOLICITADO EM: 04/01/2021. 

GENIVALDO BATISTA DA SILVA 
- PRESIDENTE -

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n• .120, Centro, Ir ará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



UNIDADES SOLICITANTES: 
CÂMARA MUNICIPAL 

Senhor Presidente, 

""" • 
Câmara de 
Vereadores 
Munlcipi o de lra:-r:á • Bahia 

C asa d a C idadania 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

T RESPONSAVEIS: 
I GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

Vimos Solicitar de Vossa Excelência a abertura de Processo Administrativo de Despesa para prestação de serviços de 
consultoria e assessoria contábil , para esse Poder Legislativo de lrará. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS CONSISTENTESnEM CONSULTORIA TECNICA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL, CONFORME DESCRITO NA PROPOSTA APRESENTADA PELA CONTRATADA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE IRARÁ. 
JUSTIFICATIVA: Senhor Presidente, 
Considerando que o desempenhar das ações da administração pública, estão cingidas ao princípio da legalidade, ou seja, o 
administrador só pode atuar nos estritos limites do que dispõe a legislação pertinente; 
Considerando que em sede do exercício de atribuições de natureza financeira, contábil, orçamentária e patrimonial, os 
respectivos órgãos competentes da estrutura administrativa municipal necessitam está em total consonância com o conceito 
de gestão fiscal responsável; 
Considerando que o atingimento deste conceito perpassa pelo conhecimento da contabilidade pública em todos os seus 
níveis e aspectos, nas áreas administrativas, do planejamento, transparência, monitoramento, avaliação e controle; 
Considerando que no cotidiano do exercício das atividades contábeis e financeiras aplicadas ao setor público, dado a 
peculiaridades, amplitude e complexidade, requer um vasto conhecimento e ampla capacidade para processar devidamente 
os atos e fatos administrativos, os servidores necessitam de uma assessoria e consultoria permanente, a fim de que as 
soluções consistentes e práticas adotadas possam ser lastreadas nas normas, e que venham produzir seus efeitos de modo a 
contemplar a segurança jurldica; 
Nesse contexto, é importante ressaltar que a contabilidade pública, em especial, após o processo de convergência das 
normas aos padrões internacionais da contabilidade, aplicadas ao setor público, no Brasil, passou por lima profunda 
transformação. Uma das principais finalidades desse processo foi a de aumentar a qualidade e a transparência das 
demonstrações contábeis do setor público, proporcionando melhores informações para a gestão pública e a tomada de 
decisões, dizem respeito aos procedimentos relacionados com o patrimônio das entidades e ao tratamento da receita pública, 
que adotava o princípio de caixa, e passou a seguir o principio de competência. Incluiu também a desvinculação da 
contabilidade, dos aspectos estritamente orçamentários, passando a relacioná-la, principalmente com os aspectos 
patrimoniais, objeto da Contabilidade, tendo como base na lntemational Federation of Accountants - IFAC -organização 
global para a profissão contábil. Fundada em 1977, sua missão é servir ao interesse público, fortalecer a profissão contábil ao 
redor do mundo e contribuir ao desenvolvimento de economias internacionais fortes, pelo estabelecimento e pela promoção 
da adesão de normas profissionais de alta qualidade, estimulando a convergência internacional dessas normas e 
pronunciando-se sobre temas de interesse público, onde o conhecimento especializado da profissão tem alto grau de 
relevância; 
Como visto, as significativas mudanças implementadas, requerem conhecimento especializado e atualizado das normas e 
procedimentos aplicados a contabilidade pública, inclusive as implicações pelo descumprimento das referidas normas. É 
preciso destacar também a imprescindibilidade dos fatores como: notória especialização com as devidas credenciais para 
prestar o serviço; 
As mudanças trazidas também pelo processo de transparência através da legislação, além da implementação dos mais 
variados sistemas eletrônicos de prestação de contas, requerem também assessoria especializada com amplo conhecimento 
e constantes atualizações; 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, no .120, Centro, Ir ará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Cabe ainda registrar, que não dispomos no quadro de servidores do Legislativo, de profissionais devidamente habilitados e 
capacitados, com especializaçao para o devido assessoramento da gestão, no que tange ao planejamento, orçamento, bem 
como nas demais funçOes estratégicas vinculadas à contabilidade púbr~ea; 
Por tudo demonstrado, vimos por meio do presente, destacar a in~a e a necessidade que temos da contrataçao do 
serviço especialiZado de assessoria e consultoria em planejamento e orçamento, execuçao OtÇamentária, contâbil, financeira 
e patrimonial Câmara Municipal, ao tempo em que solicitamos a autorização de V. Exa., para abertura de processo 
administrativo, com o objetivo de contratarmos empresa especiaflzada para prestar assessoria e consultoria em planejamento 
e orçamento, execução orçamentària, contãbil, financeia e patrimonial da Câmara Municipal de lrarã. 

TIPO: INEXIGIBIUDADE: com base no Art. 25 Inciso 11, da lel 8.666193. 
CUSTO GLOBAL: Estima-se para a presente, o valor global de R$ 101.760,00 (Cento e um mo, setecentos e sessenta 
reais), dlvldldos em 12 (doze) parcelas mensais e sucessiVas de R$ 8.480,00 (oito mil, quatrocentos e oitenta reais). 
VIGENCIA DO CONTRATO: De 0410112021 a 3111212021. 

RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

Unld.IOrç. 01.01 . - CAIIARA MUNICIPAL 
AtvJproj. 2.001-DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.35.00- SERVIÇO DE CONSUL TORJA 

l<aré/BA. 04111112021 . ~" 
Carvallo Vtanna -

C C- 020051-0/5/BA 
COMISSAO DE ltCITAÇAO: Em atendimento ao quanto solicitado, procedemos ao le'iantamento dos preços de mercado, 
pelo que julgamos pela adoçao de: 
( ) Dispensa de liàtaçao; ( X) Inexigibilidade de licitação ( ) Abertura de Carta Convite;. 
( ) Tomada de Preçes: ( ) ConcorrênCia ( ) Pregao 

~~&. lrarâ/BA= 1· JhJ.~:~·-2:: ~+. dlt.~l\. 
caroune Gallõdo de Jesus Lucia Onofre da S a • Erivelton Martins dos Reis 

Membro Membro Membro 
OISPOBIUDADE FINANCEIRA 
Declaro que hã disponibilidade financeira para a execuçao da despesa, objeto do presente processo administrativo. 

lran\IBA, 04/01/2021. Caroll~Q;ft ~Jesus 
Diretora Adminlstraç3o e Finanças 

CNPJ: 13.226.231,1100l.U 
Praçal'reú denht Tanaedo Neve~, n• .120, Qnbv, JruA-Balúa. CEP.: M2555-Q00.('1S)m7-ZZH. CIIUiil: 
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IRARÁIBA, 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Ao llm0
• Representante da Empresa EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI . 

Processo Administrativo n°: 0003/2021 

Objeto da Licitação: Prestação de serviços consistentes em consultoria técnica e 
assessoria contábil, conforme descrito na proposta apresentada pela contratada, 
independente de transcrição, atendendo as necessidades do Poder Legislativo 
Municipal. 

Prezado (s) Sr.(s): 

Solicitamos de V.S3
. formular proposta de preços para o serviço acima especificado, 

com maior brevidade possível, a fim de ser analisada a possibilidade de contratação 
direta por Inexigibilidade de Licitação, com este estimado prestador de serviço, 
observado os preceitos legais em vigor, especialmente às normas gerais da Lei 
Federal n° 8.666/93, de 21 .06.1993 e suas alterações. 

~L[JQ BATISTA DA SILVA 
-PRESIDENTE 

CNPJ: 13.226.238}0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n °.120, Centro, lrará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0003/2021 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0002/2021 

Em parecer formulado neste processo administrativo, a Comissão 

Permanente de Licitação pugnou pela Inexigibilidade de Licitação, nos termos do 

Art. 25, Inciso 11, Lei 8.666/93. 

Assim , acolho o referido parecer, determino que nos moldes legais 

estabelecidos, cujo valor total não exceda à proposta do proponente no referido 

processo R$ 101.760,00 (Cento e um mil, setecentos e sessenta reais) 

lrará/BA. 04/01/2021. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n ° .120, Centro, Ir ará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@botmail.com 
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PUBLICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 0002/2021 

PROPONENTE: EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS CONSISTENTES EM CONSULTORIA TÉCNICA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL, CONFORME DESCRITO NA PROPOSTA APRESENTADA PELA 
CONTRATADA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO DE IRARÁ. 

VALOR TOTAL: R$ 101 .760,00 (Cento e um mil, setecentos e sessenta reais). 

BASE LEGAL DA INEXIGIBILIDADE: Dispensável, Art. 25, Inciso 11, da Lei 
8.666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Câmara Municipal de 
lrará, nos termos da Lei, na data de: 

lrará/BA, 04/01/2021 . 

Carolin~~~~ de Jesus 
Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238,-tiOOl-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n• .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-()()0.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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PUBLICAÇÃO DO TERMO DE INEXJGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 
N° 0002/2021 

PROPONENTE: EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS CONSISTENTES EM CONSUL TORtA T~CNICA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL, CONFORME DESCRITO NA PROPOSTA APRESENTADA PELA 
CONTRATADA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO DE IRARÁ. 

VALOR TOTAL: R$ 101.760,00 (Cento e um mil, setecentos e sessenta reais). 

BASE LEGAL DA INEXlGIBILIDAOE: Dispensável, Art. 25, Inciso 11, da Lei 
. 8.666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Câmara Municipal de 
lrará, nos termos da Lei, na data de: 

trarã/BA, 04101/2021. 

Carohne Galindo de Jesus 
Diretora de Adminlstraçao e Finanças 

CNPJ:U226~-81 
I'r~<;a J'r~nte TU\Cfedo Nevu, n•.uo, Centro, lratio-l~Ahl&. CI!P J tf,255S.000.(7!1)3Z4'1-2ZM. omall: 

cammdrueado«!deir&rdbolmtlil..cop\ · 
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DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

ANEXO I 

... ;·l ·~:;;~;r:1-:.i:.--:H·;':--";"íj·::~l~1)1í!1J!ffrf.'r.i~·ro;::~'ÕFí(:"fWwt~~:.'m!":J".l~:!rff~.:::tl~~~J-~~a.f.vf.tib'J7.;:~~:"': !'â!\L"~~ 
0003/2021 0002/2021 04/01/2021 SERVIÇO R$101.760.00 

01 .01 - CAMARA MUNICIPAL GENIVALDO BATISTA DA SILVA 
JI • f2i n <rê:sr~~x: ~', • .• :J" 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS CONSISTENTES 
EM CONSULTO RIA TÉCNICA E ASSESSORIA CONTÁBIL, CONFORME DESCRITO NA 
PROPOSTA APRESENTADA PELA CONTRATADA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE IRARÁ. 
~!tf:\f~::.~~ .. -:..1·.1;.~~ .:~~ :.: ,. ·. _ -·~ ~-~- ... !;:.!-·.~.;·~; __ ~~F ... : .. 
Unid./Orç. 01.01.- CAMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001- DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.35.00 - SERVIÇO DE CONSULTORIA 

trará- BA, 04/01/2021. 

Carolin:W-de Jesus 
Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238,10001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n° .120, Centro, lrará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0002/2021 . 

Opina pelo reconhecimento da 
situação de Inexigibilidade de 
Licitação. 

Senhor Presidente, 

Com base no art. 25, inciso 11, combinado com o art. 13, inciso 111, da lei 
Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores, solicitamos a Vossa Excelência, o 
reconhecimento da situação de INEXIGIBILIDADE, objetivando a contratação direta 
com a empresa EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI, empresa situada à Rua Barão 
do Rio Branco, 882, Sala 109, Centro - C E Augusto Freitas - Feira de Santana -
Bahia, inscrita no CNPJ sob o n° 23.232.058/0001-66, para prestação de serviços 
consistentes em consultoria técnica e assessoria contábil, conforme descrito na 
proposta apresentada pela contratada, independente de transcrição, atendendo as 
necessidades do Poder Legislativo Municipal de lrará e acompanhamento da 
prestação de contas anual do exercício, no valor global de R$ 101 .760,00 (Cento e 
um mil, setecentos e sessenta reais) . 

Esclarecemos que os motivos que nos levam a solicitar o reconhecimento 
de Inexigibilidade de Licitação se relacionam, com o fato de que os serviços 
oferecidos por esta Empresa são de extrema importância para a Câmara Municipal, 
atrelados ao fato de que a empresa possui em seu quadro profissionais detentores 
de notória especialização, comprovados através de atestados de capacidade 
técnica, que fazem parte deste processo administrativo. Sem perder de vista, que a 
contratação de profissional que possua maior quilate técnico, depende do grau de 
confiabilidade que este transmite, através do histórico do seu trabalho em outras 
municipalidades, de modo a tranquilizar à Administração, quanto a dispor de 
serviços de qualidade e com a eficiência necessária para atender, a contento, os 
relevantes interesses camerais. Outro ponto a ser destacado, é a singularidade do 
serviço ora contratado, tendo em vista que a Contabilidade Pública detém 
particularidades que necessitam de um grau acentuado de conhecimento, diante da 
complexidade para sua execução, com qualidade e eficiência, exigindo do prestador 
de serviço um grau de capacitação acentuado, que o diferencie dos demais 
profissionais atuantes no mercado. 

Ademais, os preços ofertados pela Empresa, estão condizentes com os 
praticados no mercado onde atua 

IRARÁIBA, 04 de janeiro de 2021 . 

CNPJ: 13.226.238,.0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n ° .120, Centro, lrará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 
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Comissão de Licitação: 

Ca.marade 
Vereadores 
'M.unki piq d:~ Ira:rá · B.ahia. 

Casa da Cidadania 

CAROLIN~7~iDo DE JESUS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

~~g;__ 
ERIVEL TON MÃR Sõê)S REIS 
MEMBRO 

~yC~ba 1tk.o~ &..v... ~b}.. 
LUCIA ONOFRE DA SILVA 
Membro 

Exmo. Sr. 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de lrará/BA 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n ".120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Oficio 01/2021. 
Salvador, 02 de janeiro de 2021. 

DE: EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI - DENISE ALMEIDA DE CERQUEIRA 

PARA: CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ- ESTADO DA BAHIA. 

ATT: SR. GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

ASSUNTO: CARTA PROPOSTA 

Prezado Senhor, 

de o 

Na certeza do seu atendimento, 

Atenciosamente, 



18/0112021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATADEABERTURA 
CADASTRAL 03/09/2015 

NOME EMPRESARIAL 
EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EMBACOFIT 

C0DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

82.11-3-00 · Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

69.20~-02 ·Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
69.20~-01 ·Atividades de contabilidade 
62.04-0-00 • Consultoria em tecnologia da Informação 
62.01-5-01 ·Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customlzáveis 
82.19-9-01 ·Fotocópias 
63.19-4-00 ·Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na Internet 
82.19-9-99. Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
95.11-a-OO ·Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
62.09-1-00. Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

I PORTE 
ME 

63.11-9-00 ·Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresãri 

I LOGRADOURO ~ 
~ 

COMPLEMENTO 

R RUBENS FRANCISCO DIAS CASA 134 COND RED. AZUL VILLE 

I CEP 

44.059-370 I BAIRRO/DISTRITO 
PAPAGAIO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

I MUNiCJPIO 
FEIRA DE SANTANA 

I TELEFONE 

(75) 3023-0709 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/01/2021 às 20:57:59 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/09/2015 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Página: 1/1 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIQ:<\:~ 
LIMITADA 

EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI 

Pel9 presente Instrumento Patticular de Constituição: 

..... . ... ..... 

......... -- ... 

' -.. _ ... ..,.,. 

DENISE ALMEIDA DE CERQUEJRA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/027lil83, 
VIÚVA, EMPRESARIA, CPF/MF n° 008.601.61 5-60, CARTEIRA DE IDE"NTIQAQS no 
0739103687, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, re~uen(e e 
domiciliado no(a) RUA JANDAIA, 855, COND RESIDENCIAL DOS FLAMINGOS, 
PARQUE lPÊ, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.054-548, BRASIL. 

Resolve por este ato CONSTITUlR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EJRELI, nos termos do art. 980-A da Lei 11° 

\0.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial EMBACOFIT 
ASSESSORIA E! RELI e nome fantasia EMBACOFIT. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 882, EDIF 
AUGUSTO FREITAS SALA 109 ANDAR I, CENTRO, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 
44.001-535. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto(s): 
SERVIÇOS COMBfNADOS DE ESCRITÓRlOS E APOlO 
ADMINISTRATIVOATIVIDADES DE CONTABILIDADE DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZÁ VEISTRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA fNTERNETPORTA IS PROVEDORES 
DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
lNl?ERNETFOTOCÓPIASPREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMlNISTRATIVOCONSULTORJA EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃOSUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃOREPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERfFÉRICOSDESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA. 

Req: 81500000592440 DBE: BA3593791700000860161560 Página I 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADli: 

LIMITADA -
EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI 

CODIFICAÇÃO DAS A TI.VIDADES ECONÔMICAS 

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
6201-5/01 -desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 
8219-9/99 - preparação de documentos e serv iços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente. 
8219-9/0 I - fotocópias. 
692,0-6/0 1 -atividades de contabilidade. 
6319-4/00 - pottais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet. 
6311 -9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internet. 
6209-1/00- suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
6204-0/00 -consultoria em tecnologia da informação. 
6202-3/00- desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis. 
95 I 1-8/00- reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa tem o capital de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), totalmente 
stibscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabi lidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa caberá isoladamente a( o) sócio DENISE 
ALMEIDA DE CERQUEIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no obj.eto, sempre de 
interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 3 I de dezembro, proceder­
se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

Req: 81500000592440 DB E: BA3593791700000860161560 Páginn 2 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDAD.E 
LIMITADA 

EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade 
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o\•elor: de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a adm inistração da empresa, por le i especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titu lar da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a 
presente E I RELI. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de FEIRA DE SANTANA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

FEIRA DE SANTANA, 24 de julho de 2015. 

D~N~~E t~~18A ~E ~~~t~IRA 
CPF: 008.601.615-60 

~ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA l 
~ CERTIFICO O REGISTRO EM: 03/09/201 5 SOB N°: 29600090153 'l 
IUC~B~ro!Qcolo: 151820231-7, DE 06/08/201,5 /) . 

!1~~~~- j KMBACOP'IT ASSSSSORIA EIP.ELI · 

Req: 81500000592440 DBE: BA3593791700000860161 560 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

. s·ecretãria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

A empresa (EIRELI) EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI estabelecida na(o) RUA B-AF<ÃO 
DO RIO BRANCO, 882, EDIF AUGUSTO FREITAS SALA 109 ANDAR 1, C{f,t-•fT:RO, 
FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.001-535, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra nas condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
,.--.. Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA 

........... 

FEIRA DE SANTANA, 24 de julho de 2015. 

Titu lar Pessoa Física: DENISE ALMEIDA DE CER 

Para uso exclusivo da Junta Comercial 

DEFERIDO EMQ? 00 11.{:_ 

~ c,eo"nt 
c\~~,.~t() 1 

ll '.) -

üU· . '·' '· l" '.,> 

Requerimtnlo. 1115f10GOI15li2~ 40 

---, 
l ~ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
, \4j? CERTIFICO O REGISTRO EM: 03/0912015 SOB W : 97497942 
1
1U(58Protncolo: 15/816838-0. DE 06/08/2015 /) 

' Empresa:29 6 0009015 3 
) r:MBACOPI T ASSESSORIA l'lR~LI 

~/t(#.~. 
HÉLIO PORTELA RAMOS _jl 

SECRETARIO-GERAL 
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 1 DA EMBÃCOFIT ASSESSORIA EIRELI ME 

CNPJ n° 23.232.058/0001-66 

DENISE ALMEIDA DE CERQUEIRA nacionalidade Brasileira . nascida em 
24/02/1983, viúva. Empresária, CPF: n° 008.601 .615-60. Carteira de Identidade 
n° 0739103687, órgão Expedidor SSP - BA, residente e domiciliada a Rua 
Jandaia, 855, Cond Residencial dos Flamingos, Parque lpê, Feira de Santana. 
BA, CEP: 44.054-548, Brasil. . 

f:' •••• 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de norge ••• 
EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI ME, registrada nesta Junta Comercial·~t> .. • 
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600090153, com sede Rua Barão do ~o·• o 

Branco, 882, Edif Augusto Freitas Sala 109~-Andar 1, Centro Feira de Santanã. • 
BA, CEP 44.001 -535, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pes~ã;·; 
Jur!dica/MF sob o n° 23.232.058/0001-66. delibera e ajusta a preseQ~6 ••• 
alteração, nos termos da Lei no 10.406/2002, mediante .as condiçêies • • • 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no 
seguinte endereço sito à Rua Rubens Francisco Oías, S/N, Casa 134, Cond. 
Red. Azul Ville, Papagaio, Feira de Santana, Ba, CEP: 44.059-370. 

OBJETO . 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIOS E APOIO ADMINISTRATIVO; 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE; 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMé·.JTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; .. 
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO 
E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; · 
PORTAIS PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO 
NA INTERNET; 
FOTOCÓPIAS; 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO; 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 
SUPORTE Tt:C NICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFt:RICOS; 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA; 
J~ERVIÇOS DE AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL E TRIBUTARIA. 

.. 
... 

~ 

Req:8 1700000233486 

Certifico o Registro sob o n° 97647412 em 22/03/2017 
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/04/2017 
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 1 DA EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI ME 

CNPJ n° 23.232.0S8/0001-66 

CNAE FISCAL 

-8211-3/00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

6201-5/01- Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda. 
8219-9/99- Preparação de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo não especificados anteriormente. ~ c 
8219-9/01 -Fotocópias. ::::: 
6920-6/02- Atividades de consultoria e auditoria contâbil e tributária. ~ ;~~~~ 
6920-6/01 -Atividades de contabilidade. ... ~u, . . . 
6319-4/00- Portais, provedores de conteudo e outros serviços de ~ o 
informação na internet. ~:.·~ '" ~ 
6311-9/00- Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação P-.~ -: 
serviços de hospedagem na internet. • ~~- { : ~ 
6209-1/00- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 
da informação. ... 
6204·0/00 - Consultoria em tecnologia da informação. 
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas·'de 
computador customizáveis. 
9511-8/00- Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. O Capital Social anterior totalmente integralizado 
passa a ser de R$ 93.700,00 (Noventa e três mil e setecentos reais) em 
moeda corrente nacional, representado por 93.700 (Noventa e três mil e 
setecentos) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 {Um real) cada uma. 
cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado neste ato pela sócia 
DENISE ALMEIDA DE CERQUEIRA. ~· 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exerci cio e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece FEIRA DE SANTANA -
BAHIA. 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração 
continuam em vigor. 

Req: 81700000233486 

FEIRA DE SANTANA.- BAHIA, 15 de março de 2017. 
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 1 DA EMBÃCOFIT ASSESSORIA EIRELI ME 

CNPJ n° 23.232.058/0001-66 

DENISE ALMEIDA DE CERQUEIRA nacionalidade Brasileira . nascida em 
24/02/1983, viúva, Empresária, CPF: na 008.601.615-60. Carteira de Identidade 
n° 0739103687, Órgão Expedidor SSP - BA, residente e domicil iada a Rua 
Jandaia, 855, Cond Residencial dos Flamingos. Parque lpê, Feira de Santana. 
BA, CEP: 44.054-548, Brasil. 

• . 
C' •••• 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de norge ••• 
EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI ME, registrada nesta Junta Comercial·~e·•• 
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600090153, com sede Rua Barão do ~o· • ., 
Branco, 882, Edif Augusto Freitas Sala 1 09·-Andar 1, Centro F eira de Santan'à, • 
BA, CEP 44.001-535. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pesic}ã;·; 
Jur!dica/MF sob o n° 23.232.058/0001-66. delibera e ajusta a presegLQ ••• 
alteração, nos termos da Lei no 10.406/2002, mediante .as condiçôsi •. • 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no 
seguinte endereço sito à Rua Rubens Francisco Dias, S/N, Casa 134, Cond. 
Red. Azul Ville, Papagaio, Feira de Santana, Ba, CEP: 44.059-370. 

OBJETO . 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIOS E APOIO ADMINISTRATIVO; 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE; 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAME.NTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; .. 
TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO 
E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; · 
PORTAIS PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO 
NA INTERNET; 
FOTOCÓPIAS; 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO; 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 
SUPORTE Tt:CNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFtRICOS; 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA; 
J~ERVIÇOS DE AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL E TRIBUTARIA . 

.. 
... 

~ 

Rcq: 81700000233486 

Certifico o Registro sob o n• 97647412 em 22/03/2017 
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 1 DA EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI ME 

CNPJ n° 23.232.0S8/0001-66 

CNAE FISCAL 

-8211-3/00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda. 
8219-9/99- Preparaçijo de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo não especificados anteriormente. ~e 
8219-9/01 -Fotocópias. :~:~: 
6920-6/02- Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária. ~ ;~~~ ~ 
6920-6/01 -Atividades de contabilidade. + ~·" • 6319-4/00- Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de ~ o 
informação na internet. i~· ~:. ~ 
6311-9/00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação t .~ _: 
serviços de hospedagem na internet. ... ~ ~ - ~ ;~ 
6209-1/00 -Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 
da informação. ... 
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação. 
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas-·de 
computador customizáveis. 
9511-8/00- Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. O Capital Social anterior totalmente integralizado 
passa a ser de R$ 93.700,00 (Noventa e três mil e setecentos reais) em 
moeda corrente nacional, representado por 93.700 (Noventa e três mil e 
setecentos) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, 
cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado neste ato pela sócia 
DENISE ALMEIDA DE CERQUEIRA. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exerci cio e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece FEIRA DE SANTANA -
BAHIA. 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração 
continuam em vigor. 

Req:81700000233486 

FEIRA DE SANTANA.- BAHIA, 15 de março de 2017. 
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CódlgoD611ilo--175151890 
Nome f Endereço para en11ega 

DENISE ALMEIDA DE CERQUEIRA 
RU F RES AZUL VILLE. 134 
PAPAGAIO 44100000 FEIRA DE SANTANA 

Cod.leilura LLe"ura Atual 
449 

Enóeleço da ação 
I 
leitura Anterior 

438 ~~s2~p~nu,~~~~~~ 
RU F RES AZUL VILLE, 134 
PAPAGAIO 44100000 FEIRA DE SANTANA 
~~ Coos(m3) Valor(m3) UC VL Tolal. 

AlE 6 HIN 6 29.90 29. 90 
7 A 1 O 4 1. 18 4. 72 
11 A 15 1 8.37 8.37 
101AL 11 42,99 

~:~~~C~U~_<?;_~}~~~~~"J5~~ 
~(!01"~:)_ ,!1,·.:.... . -'-~~·· 

Especiflcaçio 

CONS. AGUA 11 m3 
ESGOTO 
MULTA REF. CONTA(S) 11/2019 
JUROS MORA CONTA(S) 11/2019 

Consumo Médio Mensal- Ligaçlo 

Esgoto 80 %do Yllot igua 
V&llx (R$') 

42.99 
34.39 
1. 24 
0,02 

T~1.2-0001 
78. 

1!1\111!· MMfii!M"!;fi 
20/01/20 

~ iwz:.... .. ,.. .. , . ----. ,. .. ,~. -- i 
~ Exigidas 0084 · 02r 0248 • OW 0248 
e> Analisadas 0083 
) Em conformldado 

0 S9*"""da IN'ela oovono dlCIJOII 

~ 
<I 
b 
2

1 I O ESQUE AI A O_ 
~ DA SUA CISI E I O DEIXE O AESERUATORIO SEI TAIPA. 
I DATA PREVISTA PARA PROXIMA LEITURA : 21/01/20 
>' 
~ 

_2-~~"!JlOC"-'CCII!A!W>ClJI!I.Dtelms~ .. 

CANHOTO PROCESSADO EM LEITORA ÓTICA EVITE DANIFicA-lO 

/o.am ""' ..... 
poorl!ilo · 
1~4JI,df r, 

.ft .... basa NOTA FISCAL / CONTA DE AGUA E/OU ESJ 
~...!.! CNPJ 13.504.67510001·10 INSC. EST. 0066557 

...- ::;' 4' Av. n' 420. Centro.AdminisllaUvo da Bahia- C 
CEP41.745.002 fM§SHI 
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CERTIDÃO DE CASAMENTO 
NOME: 

JOSÉ HENRIQUE DE CERQUEIRA E DENISE CERQUEIRA ALMEIDA 
MATRICULA 

1408970155 2000 3 00002 147 0000396 00 

NOMES COMPI.E'TOS DE SOL 1 [IR O DA r AS E LOCAIS DE:: NASCIMEN 1'0 N'\CIONAI IOADf i f· ll.IAÇÕ!=S DOS CC)!\IJUGI S 
NOME JOSÉ HENRIQUE DE CERQUEIRA 
Nac•onahdade.brastle•ro. CSTADO CIVIL s•lle•ro Pf~OHSSAO iJgnl:'\!liW ., 

Data e Local de nasc•rmwlo 06 DE DEZEMBRO DE 196~ , SANTANQPOLIS ·BI,l.HIA 
rtl iAÇÁO GILBERTO JOSÉ DE CERQUElR~ E ~~RI~ SÃO.,PEO~O CE~G)UEIRA 
NOME DENISE CERQUEIRA ALMEIDA 1, ~. ' • 

Nac1onahdade 13HASILEIRA E.STAOO CIVIL soll~•ra , .PBOHSSÃ<3 Í<~vrmle•ra · 
Data e local de Mlsc•mento 24 DE FEVEREIRO DE •:19S31 SALVAOO~!BA.HlA 
I'ILIAÇÁO JÚLIO DE JESUS ALMEIDA E DENILZA·CERQUE!Rlf\ ALMEIDA 

DATA Dt:.. REGIS rr<O 00 CASAMEN 1'0 (POR EX 1 r: NSO} 
VINTE E UM DE JUi HO DE DOIS Mil 

HEGIME DE BENS DO CASAM!· NlO 
COMUNHÃOTOTALDEBENS 

DIA Mç.S 

2 1 
ANO 

7000 

NOME QUF CADA UM DOS CÕNJlJGF S PASSOU A U 11111.'/\1~ (tlUNmO f iOU VI. I~ AI I i IV\ÇÀO) 
DENISE ALMEIDA DE CERQUEIRA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI 
CNPJ: 23.232.058/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:21 :32 do dia 14/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/04/2021 . 
Código de controle da certidão: AFF1.ACD8.34D5.A11F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 04/01/2021 11: 18 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981- Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20210087977 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX> 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

23.232.058/0001-66 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa ffsica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 04/01/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentaçl!o conjunta do cartao original de inscriçl!o no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I ReiCe11idaoNegativa.rpt 



30/11/2020 Certidão Negativa de Débitos 

~& PREFEITURA MUNICIPAL DE 
• FEIRA DE SANTANA 

Secretaria Municípal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERDDÃO NEGADVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

-
.\. ~ MUNt. :'\ 

.~.'.~~ 
(';(:·:~~JJ 

·~ • l!> l O t::::~ 

Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000- Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N I 2020 I 149885 

CONTRIBUINTE: EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI ME 

ENDEREÇO: RUA BARAO DO RIO BRANCO, 882, SALA 109 · C E AUGUSTO FREITAS 

CNPJ/CPF: 23.232.058/0001-66 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 61.105-0 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 2.583-6 

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL: 182.11-3-00 ·Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 130/11/2020 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 129/01/2021 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Municfpio de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista 
nos Incisos de la IX, do Artigo 149, da Lei Federal n•. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

Conforme o Art. 215, § 3•, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n •. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.brlcertidao. 

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão. 

Código de verificação de autenticidade: 

! 

I b576d20903e1b6627bb2221e20a18fd0 
L_ -

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

www.sefaz. feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonllne&Certidao-de-debitos= 1 # 1/1 



04/0112021 Consulta Regularidade do Empregador 

I Voltar 11 Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONO M ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 23.232.05810001-66 

Razão Social: EMBACOFIT ASSESSORIA EIREU ME 
Endereço: RUA BARAO DO RIO BRANCO I CENTRO I FEIRA DE SANTANA I BA I 44001-

535 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:30/12/2020 a 28/01/2021 

Certificação Número: 2020123004195030375912 

Informação obtida em 04/ 01/2021 11:08:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta~rf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBI TOS TRABALHISTAS 

Nome: EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.232.058/0001-66 
Certidão no: 63305/2021 
Expedição: 04/01/2021, às 11:07:27 
Validade : 02/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EMBACOFIT ASSESSORI A EIRELI {MATRIZ E FILIAIS ), 
inscrito(a) no CNPJ sob o no 23 .232. 0 5 8/ 0001 -66 , NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 20 11. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: I /www . tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

I NFORMAÇÃO I MPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determi nados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtlà'tst.. jus .b• 
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CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Barão do Rio 
Branco, 882, Sala 109- C E Augusto Freitas, Centro- CEP: 44.001-535, Feira de Santana- Bahia, 
inscrita no CNPJ n° 23.232.058/0001-66,nesse ato representada pela SI"' DENISE ALMEIDA DE 
CERQUE[RA,portadora do RG n° 739103687 SSP/BA e inscrito no CPF n° 008.601.615-60, doravante 
denominada CONTRATANTE e a Sr' CARLA ÁVILA DE CARVALHO VIANNA,brasileira, contadora, 
casada, portadora do RG n° 320335160 SSP/BA e do CPF n° 485868705-87, inscrita no CRC n° 020051-
0/5, residente à Rua Sócrates Guanaes Gomes, n° 44, apto 1702, Salvador- Ba, doravante denominada 
CONTRATADA. 

Pelo presente instrumento particular, as partesaclma qualificadas, doravante denominadas simplesmente 
CONTRATANTE e CONTRATADA, na melhor forma de direito, ajustam e contratam a prestação de 
serviços técnicos de assessoria e consultoria em contabilidade pública e técnica orçamentária voltado as 
Prefeituras Municipais, Câmaras Municipais e Fundos Especiais, seguindo os novos padrões exigidos 
pelas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, seus conceitos e procedimentos 
de avaliação e mensuração, registro e divulgação de demonstrações contábeis, aplicação de técnicas e 
procedimentos técnicos de controle contábil e prestação de contas previstos, visando fornecer aos 
usuários internos e externos informações sobre os resultados alcançados e os aspectos de natureza 
orçamentária, econômica, financeira e flsica do pa~rimônio das entidades relacionadas e svas mutações, 
e~ apoio ao P!"oce~so de tomada d~. deci~.Q._ ad~ pr~ção de ~ontas.e o necessário suporte para 
a tnstrumentahzaçao do controle soctal, sEffilnld~stif§'e comlleoes adtante arroladas: 

DO OBJETO 

Cláusula Primeira: O objeto do prE{D. nto 

Contratante, abaixo discriminados:~ 
Contábeis pela Contratada à 

1) 
2) 

3) 

4) 
5) 
6) 
7) 
8) 
9) 

10) 
11) 
12) 
13) 

14) 
15) 
16) 
17) 
18) 

Implantação de rotinas 
Avaliação e reconhec!(riento ~tos -(Js ~ture-é,ltrim'!iJl.a,l, orçamentária e de controle 
com emissão de parecer 
Avaliação contábil, por amostragem~ dos _p~os depagamento acerca da observância do fluxo 
da despesa pública; 
Revisão e impressão dos demonstrativos vinculados à prestação de contas mensal; 
Elaboração do Relatório de Acompanhamento Gerencial; 
Elaboração do Retatório Resumido de Execução Orçamentária- RREO; 
Elaboração do Relatório de Gestão fiscal- RGF: 
Elaboração de Relatório de Audiência Pública; 
Orientação e acompanhamento a respeito das ações a serem tomadas no cumprimento do art. 42 
da LRF; 
Assessoria para encerramento das contas anuais e elaboração das peças do Balanço; 
Revisão e impressão dos demonstrativos contábeis vinculados à prestação de contas anuais; 
Responsabilldade técnica pela emissão do Balanço Anual {assinatura do Balanço Anual); 
Assessoria para atendimento aos questionamentos e consultas técnicas vinculadas as questões 
de fechamento contábeis - nível gerencial e nlveis auxiliares; 
Assessoria e consultoria contábil - planejamento; 
Assessoria para elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; 
Assessoria para elaboração da previsão receita; 
Assessoria para elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA; 
Assessoria para elaboração do Plano-Plurianual- PPA; 

~ 



19) 
20) 
21} 
22) 
23) 

24) 

25) 

26} 

27) 
28) 
29) 
30) 

31) 

32) 

33) 

34) 
35) 
36) 
37) 

38) 
39) 
40) 
41) 
42) 
43) 

44) 
45) 
46} 
47} 
48} 
49} 
50) 
51) 
52) 
53) 
54) 
55) 
56) 
57) 

58) 
59} 
60) 
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Assessoria para elaboração da programação financeira; 
Assessoria para elaboração de cronograma e desembolso; 
Assessoria para a realização de alteração orçamentária: 
Assessoria para elaboração de avaliação do Plano Plurianual- PPA: 
Assessoria para -atendimento aos questionamentos e consultas técnicas vinculadas as questões 
de planejamento- nlvel gerencial e níveis auxiliares: 
Assessoria no acompanhamento dos processos junto aos órgãos fiscalizadores (conta mensal e 
anual, termo de ocorrência, denúncia e outros); 
Assessoria no processo de acompanhamento das notificações no que tange as questões de 
natureza patrimonial, orçamentária e controle; 
Assessoria no processo de elaboração da prestação de contas anual no que tange as questões de 
natureza patrimonial, orçamentária e controle; 
Assessoria no processo de confecção da pasta de Balanço; 
Assessoria na elaboração dos livres fiscais; 
Assessoria na confecção dos livros fiscais; 
Assessoria para atendimento dos questionamentos e consultas técnicas vinculadas as questões 
de Defensoria- nível gerencial e níveis auxiliares; 
Assessoria no processo de elaboração de informações para o envio do SISTN, SIOPS, SIOIPE E 
DCTF; 
Assessoria par.a atendimento aos questionamentos e consultas técnicas vinculadas as questões 
de natureza patrimonial, orçamentária e de controle - nlvel gerencial e nlveis auxiliares; 
Consultoria para elaboração e apresentação de relatório de diagnóstico sobre o levantamento da 
situação inicial da entidade; 
Consultoria para elaboração e 
Consultoria para ela~~ção ·~rP.!:~ 
Consultoria para imolemêntacãõ! 
e, consultoria para 
de implementação de 
Assessoria para : ... f""""""'~~ 
Geração e 
Cadastramento de todas 
Cadastramento da 
Conferência e 
Conferência e regu 
no Programa SIGA; 

~ont~ do programa SIGA; 
r,. .. ~.,f..,. Recursos nas contas bancárias 

Conferência do Patrimônio no Programa SIGA; 
Conferência da frota do programa SIGA; 
Conferência do consumo de combustíveis no programa SIGA: 
Conferência das regras de diárias, adiantamentos e subvenções; 
Conferência dos cargos no programa SIGA; 
Conferência de licitações no programa SIGA; 
Conferência das Dispensas e lnexigibilidadesno programa SIGA; 
Conferência dos Contratos no programa SIGA; 
Conferência dos convênios e dos termos de parcerias no programa SIGA; 
Envio e conferencia dos informes mensais contábeis no programa SIGA; 
Conferência dos demonstrativos gerados pelo programa SIGA; 
Conferência dos decretos adicionais no programa SIGA; 
Conferência do cadastramento de obras no programa SIGA; . . 
Conferência das diárias, folhas de pagamentos, notas ficats e outros documentos dtversos, no 

programa SIGA; _ . • . . . SIGA· 
Cadastramento das informaçoes publtcttánas no programa ' 
Cadastramento do duodécimo no progr~ma SIGA; . 
Cadastramento da receita corrente llqutda no programa SIGA, 

~·· 
/1 
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61) 
62) 
63) 
64) 

Solicitações de reabertura no programa SIGA; 
Finalizações das notificações mensais no Modulo Analisador; 
Acompanhamento dos Índices Constitucionais no programa SIGA; 
Elaboração de Relatório Mensal demonstrativo a fidedignidade das informações registradas no 
programa SIGA, além de evidenciar as dificuldades e facilidades encontradas no desenvolvimento 
dos trabalhos; 

65) Auditórias em Organizações do Setor Público. 

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Cláusula Segunda: Os serviços serão executados, in loco, nas sedes das Prefeituras Municipais, 
Câmaras Municipais, Fundos Especiais, determinadas pela CONTRATANTE. 

DOS DEVERES DA CONTRATADA 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA desempenhará os serviços enumerados na Cláusula Primeira, com 
todo o zelo, diligência e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissional, sujeitando-se ainda às normas 
do Código de Ética Profissional, aprovado pela Resolução 803/96 e alterações subsequentes, do 
Conselho Federal de Contabilidade. 

§ 1° - A CONTRATADA não assume nenhuma reSP,o sabilidade pelas. consequências de informações, 
declarações ou documentação inidôneaS?,_ .u inr· · . s , lhe forem apresentadas; bem como por 
omissões próprias da CONTBf\ TAN~ e po · · pr~#ós, ~ecorrentes do desrespeito à 
orientação prestada. 

§ 2° - Responsabilizar-se-á a 
CONTRATANTE, enquanto permáftecerer 
respondendo pelo mau uso, 
maior. 

§ 3° - Obriga-se a 
horário normal de expediente, 

DOS DEVERES DA CONTRATANTE 

a ela entregues pela 
lSeçuçao dos serviços pactuados, 
~mnmvwln caso fortuito ou força 

e~ório da primeira e dentro do 
~:nlrr,gmcntn dos serviços ora contratados. 

Cláusula Quarta:Obriga-se a CONTRATANTE a fornecer à CONTRATADA, todos os dados, documentos 
e informações que se façam necessárias ao bom desempenho dos serviços contratados, .em tempo hábil; 
nenhuma responsabilidade cabendo à CONTRATADA caso receba documentação, intempestivamente ou 
não enviados, bem como quaisquer omissões documentais e os efeitos decorrentes, de acordo com a 
legislação em vigor. 

DOS HONORÁRIOS 

Cláusula Quinta; Para a execução dos serviços constantes da Cláusula Primeira a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA os honorários profissionais correspondentes a R$ 7.000,00 (sete mil reais), 
mensais, a partir de 01/01/2019, via cobrança bancária ou recibo, cujo pagamento deverá se dar até o dia 
05 (cinco) do mês seguinte ao de referência. 

§ 1°- Além dos honorários acima, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA um adicional anual 

Df'~-
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correspondente ao valor de uma parcela mensal, para atendimento ao acréscimo de serviços dCMe' 
final do exercício. 

§ 2° - Os honorários correspondentes ao mencionado no parágrafo anterior serão pagos até o dia 15 
(quinze) do mês de dezembro de cada exercício e seu valor será o equivalente ao do mês vigente. 

§ 3° - No caso de início ou rescisão do contrato no decorrer do exerclcio, a parcela adicional do mês de 
dezembro será devida proporcionalmente aos. meses de vigência do contrato, considerando-se como mês 
a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. 

§ 4° - Caso o presente contrato envolva recupe.ração de serviços não realizados ou atrasados os 
honorários adicionais serão devidos desde o primeiro mês da atualização dos serviços. 

§ 5 ° - Os honorários pagos após a data avençada neste artigo acarretarão a CONTRATANTE o 
acréscimo de multa de 2% (dois por cento), sem prejuizo de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês ou fração e correção monetária. 

§ 6° - Os honorários serão reajustados anualmente e automaticamente no mês de janeiro, segundo a 
variação da inflação no período, esta, medida através do IGPM da Fundação Getúlio Vargas. 

DA VIGÊNCIA E .RESCISÃO 

Cláusula Sexta: O presente contrato vigorará 
podendo a qualquer tempo ser rescindido.mediantE 

"• § 1 o - A parte que não comlif:lja~r pol'iescr 
sumária, desrespeitando o pré-a, so 
valor de 02 (duas) parcelas mensã,: 

indeterminado a partir da sua assinatura, 
de 30 (trinta) dias e por escrito. 

~~ntrato ou efetuá-lo de forma 
de multa compensatória no 

de quaisquer serviços, seja 
escrito, não desobrigando-a do 

§ 3° - Ocorrendo a transferência dos serx!~ p~rà"!iJt?resã"<'Gontábil ou profissional habilitado, a 
CONTRATANTE deverá informar à CONTRA~ por escrito, seu nome, endereço, nome do 
responsável e número da inscrição junto ao Conselho Regional de Contabilidade, sem o que não será 
possível à CONTRATADA cumprir as formalidades ético-profissionais. 

§ 4° - Entre as informações a serem fornecidas não se incluem detalhes técnicos dos sist~mas de 
informática da CONTRATADA, os quais são de sua exclusiva propriedade. 

§ 5°- A falta de pagamento de qualquer parcela de honorários facultará à CONTRATADA suspender 
imediatamente a execução dos serviços ora pactuados, bem como considerar rescindido o presente, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem prejuizo do previsto no § 5° da Cláusula 
Quinta. 

§ 6° - A falência ou a concordata da CONTRATANTE facultarâ a rescisão do presente pela 
CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 

§ 7° - Considerar-se-á rescindido o presente contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, caso qualquer das partes CONTRATANTES venha a Infringir cláasula ora convencionada . 

.!1 ~· 



toda a documentação junto à CONTRATADA, sob pena de, ultrapassado este prazo, obrigar-se ~~~ 
pagamento de taxa de permanência mensal, equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado 
do último honorário, quando da vigência do contrato. 

00 FORO 

Cláusula Oitava: Fica eleito o Foro da Comarca de Feira de Santana - Ba, com expressa renúncia de 
qualquer outros, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas de interpretação 
e execução do presente contrato. 

E, por estarem as partes CONTRA TA TE e CONTRATADA, de pleno acordo com o disposto neste 
instrumento particular, o assinam em duas vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas 
abaixo, destinando-se uma via a cada parte interessada. 

Salvador, 01 de janeiro de 2019. 

Carla Av~e Carvalho Vianna 
CRC n° 020051-0/5 
CONTRATADA 

CNPJ n° 23.232.058/0001-66 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

-s:w:~ ~ÍJJ_ rJ_., 
NOME 11f1·~ ~ \.Q;~IT~ A--\,tt{) 
RG NO O\..\ ~t 0'-.\ :r ~ ~ ~r t 6ut-

d<lo~.~ p~)U). e~ 
NOME 
RG N° ~ ~ · ~ ~ ~ • "c; ~ ' 3 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 77- Centro- CEP. 44.910-000 
Tel.: (7 4} 3692-2000- CNPJ. 13.891.536/0001-96 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa EMBACOFIT 
ASSESSORIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 23.232.058/0001-66, através da 
contadora Sra. Carla Carvalho Vianna - CRC-BA 020051-0/5, com sede na Rua 
Rubens Francisco Dias, n°. SN, bairro Papagaio, CEP 44.059-370, Cidade de Feira de 
Santana, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.232.058/0001-66, prestou 
serviços de Consultoria e Assessoria Contábil a essa Prefeitura, conforme processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 07/2017, não havendo fatos supervenientes que 
desabonem sua conduta técnica dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que 
cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade 
dos serviços ofertados. 

LOPES -



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEAL 
ESTADO DA BAHIA 

Rua André Negreiro, n°. 103, CEP: 48.710-000 
Centro - Candeal - Bahia Telefax - 75 3235 2101 

E-mail: pmcandeal@gmail.com 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins de direito, que a Empresa EMBACOFIT 
ASSESSORIA EIRELI , INSCRITA NO CNPJ SOB N° 23.232.058/0001-66, através 
da contadora Sra. Carla Carvalho Vianna - CRC-BA 020051-0/5 -, executou 
serviços técnicos especializados de .Consultoria e Assessoria Pública Municipal, 
em nivel de Contabilidade, Contratos, Licitações, Pregão Presencial, Dispensas e 
Inexigibilidades de Licitações, junto a este Poder Executivo, em consonância com 
a Lei 8.666/1993, Lei 4.320/1964 e demais Leis e/ou resoluções vigentes, nos 
exercícios de 2017 e 2018, cumprindo fielmente o seu contrato, não existindo 
nada que desabone a sua conduta. 

~ 
UNICIPAL 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
CNPJ: 16.445.876/0001-81 - Rua Eronildes Souza Santos. 47- Mulungu do Morro- Bahia 
Tel: (74) 3643-1076Fax: (74) 3643-1230 E-mail: pmmmorro@yaboo.com.br 

ATESTADO 

Atesto para os devidos fins de direito, que a empresa EMBACOFIT ASSESSORIA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 23.232.058/0001-66, através da contadora Sra. Carla Carvalho Vianna 
- CRC-BA 020051-0/5 -,PRESTOU SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, para 
esta Prefeitura e Fundos, não tendo nada que desabone a sua conduta. 

)~!f~~~ 



Resgatando sua história 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins de direito, que a Empresa 
EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 23.232.058/0001-66, através 
da contadora Sra. Carla Carvalho Vianna - CRC-BA 020051-0/5 -, executou serviços 
técnicos especializados de Consultoria e Assessoria Pública Municipal, em nível de 
Contabilidade, Contratos, Licitações, Pregão Presencial, Dispensas e Inexigibilidades de 
licitações, junto a este Poder Executivo, em consonância com a Lei 8.666/1993, Lei 
4.320/1964 e demais Leis e/ou resoluções vigentes, nos exercícios de 2017 e 2018, 
cumprindo fielmente o seu contrato, não existindo nada que desabone a sua conduta. 

0Ciltdf1f'C1'CARDOSO FILHO 
-. PREFEII"O 

Praça Belarmino José Rodrigues, S/N - Centro, Uauá - Bahia- Brasil - CEP: 48.950-000 
Tel. : 74-3673-1938 

e-mail: gabinete@uaua.ba.gov.br 
Site: uaua.ba.gov.br 
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FACS- FACULDADES SALVADOR S/C 

Faculdade Salvador de Ciências Contábeis 

A Diretoria da Faculdade Salvador de Ciências Contábeis, 

no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de Ciências Contábeis 

em 22 DE DEZEMBRO DB 1993 , confere o titulo de 

Bacharel em Ciências Contábeis a 

CARLA AVILA DB CARVAUIO 

Filha de Raul Ribeiro de Carvalho e de Annaoêlia Avila de Carvalho. brasileira. 

natural do Estado IAHJA ,nascldo(a) a 01 DE ASOSTO E 1970 ,RG 3.203.351 - SSPIJa 

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Salvador, 22 DE DEZEMBRO DE 1993 

D~ iretor 

I l t;;:--· _ ~ 'JJ-. 
~~ . ------~ 

_k, f, IJ},J,. ~ PP.va 
...._r L/ Diplom 

rv-v Diretor 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA 
Praça Teotônio Marques Dourado n• 324- Centro Telefax: (74) 3692-2000 - CEP 44910.000 
CNPJ (MF) 13.891.53610001·96 E-mall: pmad.contab@lg.com.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE A CONTADORA CARLA 
Á VILA DE CARVALHO VIANNA, INSCRITA NO CRC-BA N° 020051/0-5, 
TRABALHOU NESTE MUNICiPIO REFERENTE A MINHA GESTÃO- JANEIRO DE 
2004 A DEZEMBRO DE 2012, PERÍODO EM QUE EXERCEU A SUA PROFISSÃO 
DESEMPENHADO COM NOTÓRIA HABILIDADE E CAPACIDADE TÉCNICA. 

AMÉRICA DOURADA, 31 DE DEZEMBRO DE 201l 
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Curso para Capacitação em 
Controle Interno Municipal 

Certificamos que o(a) Sr. (a) CARLA CARVALHO VIANA, participou do CURSO PARA 
CAPACITAÇÃO EM CONTROLE INTERNO MUNICIPAL: 

• Obrigatoriedade de Jmplantaçllo do Sistema de Controle Interno I O Controle Interno da Execução Orçamentária e o Controle 
Interno dos Limites Constitucionais 

• Controle nos Processos de Licitação-Dispensa I Carta Convite I Inexigibilidade I Tomada de Preço I Leilão e Pregão 

• Controle de Frota I Consumo de Combustivel I Gestllo de Bens Patrimoniais e Almoxarifado- Técnicas de auditoria 

• Atendimento na J.rea Social- Educação I Assistincia Social e Saútk - Técnicas de Auditoria 

Carga horária total de 32 horas. 

Salvador, 30 de maio de 2007 
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Eficiência nas contas, mais força para os municípios 

Certifico que 0 Sr.(a) CARLA VIANA participou do Encontro Regional de 

Capacitação do TCM-BA com os gestores municipais, realizado pela UPB e pelo TCM-BA, no dia 08 de julho de 2011, Local: Gran Fest 
Av. Santos Lopes, s/n -lrecê- Bahia 

· ~~~~ 
Paulo Maracajá Pereira - Preside~CM-BA 

RHIID(Jo: Aplllo: Pmdnfr. 
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C E ff· T I F I C A . O. O 
FACS-FACULDADES SALVADOF 

COORDENAÇÃO DE EXTENSAO 

CERTIACAMOS QUE CARLA. ~VILA DE CARVALHO 

FREOUENTOUO EVENTO: I SEMANA F'ACS DE CI~NCIAS CONTJ( 

MINISTRADO PELA FACS-FACULDAOES SALVADOR NO PERfoOO TOTAL DE 1 5 I 

SALVADOR. _ll DE Junho DE 19..22 

4 ~~-~ 
~ DIReiõR --COORDENAçÃO 00 CURSO 
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CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

Certificamos que o (a) Sr. 

participou do curso de 

realizado no nartft 

Órgão ' · 

\..Ar.l.on A' VILA DE CARVA1 .. HO 
;;o:;..__:;.;_~ 

NOVA ORDEM ECONÔMICA TRIBUTARIA DO PA15 

23,24 e 25 de abril de 19 91 promovido por este 

08 (oito) norac 

._ ____ t, de 199_1 __ 



... , .. 
m 
ip 

. '1 ··.11. . ·, 
• 

SINDICATO DOS CONTABIUSTAS DO ESTADO DA BAHIA 

<t r r t i fí c a d o 
Certificamos que cAaLA /.viLA DE cARVALHo 

participou do aliSO de CORREÇXO MONETJtRIA DO BALANÇO - LEI 8200/91 

no período de 2 ' e 241°3192 promovido por este Sindicato. 

Salvador, 24 de ~tarc; o de 19....:9:..;;;2_ 
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CERTIFICADO 
{ · . ,\ ' 

Certificamos que CARLA ÁVILA DE CARVALHÔ ·:.. .. · :,. . 
. ! ~~ 

REAUZAÇÃO 

·: .~ .. .. ·Ji ~~ 
:tn-.a.·.1w.-.nA Junho de 1993 • 

. ... 

~ -·~'W.@lf. ~de JuMo de 1993. 
·~·~ ,:._.l 
:·. · ~ 
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APOIO 

Sindicato dos Contobftlstos do Estado do Bahia GRUPO Conselho Regional de 

·f·IOB~ ENVOLVA-SE 
NESTE PROJETO 



-~ 

: .. ::. . ·: . . . 
. : ... . : . .. •. ·· .. 

. . . 
~ .. . 
·: 

. . . .. .. . . ~ : . . . -~ 



Câmara de 
Vereadores 

M unicipio d e Irará · Bahia 

Casa da Cidadan ia 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 0003/2021 

Contrato de Prestação de 
Serviço que entre si celebram 
a CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRARÁ/BA e a empresa 
EMBACOFIT ASSESSORIA 
EIRELI. 

Pelo presente contrato de prestação de serviço, a CÂMARA MUNICIPAL 
DE IRARÁ/Bahia, inscrito no CNPJ sob o n°13.226.238/0001-81, com sede 
na Praça Presidente Tancredo Neves, 120, Centro, lrará/Bahia, aqui 
representada pelo seu Presidente o Sr. GENIVALDO BATISTA DA SILVA, 
inscrito no CPF sob o n° 971 .735.255-00 e RG n° 06897673 90- SSP/BA, 
residente na Fz. Varzea, 15 - município de lrará - Bahia, de agora em 
diante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a EMBACOFIT 
ASSESSORIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua Barão do rio Branco, 882, Sala 109, Centro - C E Augusto Freitas -
CEP: 44.001-535, Feira de Santana - Bahia, inscrita no CNPJ sob n° 
23.232.058/0001-66, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, através de seu representante legal, a Sr'. DENISE 
ALMEIDA DE CERQUEIRA portadora do RG n° 739103687 SSP/BA e 
inscrito no CPF sob o n° 008.601 .615-60, ao final identificada e assinada, 
vêm celebrar o presente Contrato de prestação de serviço, que se regerá 
de acordo com as seguintes cláusulas e condições: nos termos da lei 
8.666/93, Art. 25,inciso 11, conforme Inexigibilidade de Licitação n° 
0002/2021, de acordo com as clausulas, condições abaixo. 

CLÁUSULA 1a- DO OBJETO 
Prestação serviços consistentes em consultoria técnica e assessoria 
contábil, conforme descrito na proposta apresentada pela contratada, 
independente de transcrição, atendendo as necessidades do Poder 
Legislativo municipal de lrará. 

CLÁUSULA 28 
- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Integram o presente Contrato, o Processo Administrativo n° 0003/2021, 
Inexigibilidade de Licitação n° 0002/2021, com a proposta da 
CONTRATADA, bem como o parecer que reconhece a inexigibilidade da 
licitação, conforme o disposto no art. 25, inciso 11, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 38 
- DO REGIME DE EXECUÇÃO - O Regime de execução 

deste contrato é indireto por preço global. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves. n°.120. Centrn lrA...r..R.-hi<> ,.co . AA'>I:II!!II!! ,.,. ... , ••• AA ·-

,?· 
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Câmara de 
Vereadores 
Munícipio d e lrarâ • B a hia 

Casa da Cidadania 

CLÁUSULA 48
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 O presente contrato tem o valor global de R$ 101 .760,00 (Cento e um 
mil, setecentos e sessenta reais) que serão pagos em 12 (doze) parcelas 
mensais e sucessivas no valor de R$ 8.480,00 (Oito mil, quatrocentos e 
oitenta reais), pagáveis até o 5° (quinto) dia útil, após o atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante emissão da mesma, acompanhada das respectivas 
Certidões Negativas; 

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela 
CONTRATANTE, em até o 5° (quinto) dia útil após o atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições 
estabelecidas neste contrato, obedecido a Lei 4.320/64; 

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 
suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à 
sua correção, passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 

4.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, 
incluindo todas as despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 58
- DA VIG~NCIA 

A vigência do presente instrumento se inicia em 04 de janeiro de 2021, com 
termino em 31 de dezembro de 2021. Findo este prazo as partes não terão 
nenhuma obrigação uma para com a outra, salvo os pagamentos em 
atraso. 

Parágrafo Único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, 
poderá, ao seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com 
as previsões constantes na Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA sa- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, 
de acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA 78 
- DAS INCID~NCIAS FISCAIS 

Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços 
abrangidos por este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na 
ocasião do pagamento da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 88
- DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO 
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As despesas para conter o presente, correrão por conta da dotação 
orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 01.01 
Projeto/atividade: 2001 
Elemento de despesa: 3.1.9.0.35.00 

CLÁUSULA ga- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, 
Estado, Município ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos 
materiais ou institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus 
prepostos, na execução de suas atividades. 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições 
exigidas no momento da contratação. 

9.5 O Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao 
patrimônio do Município, por imprudência ou negligencia especialmente 
quando aquele estiver sob seus cuidados. 

CLÁUSULA 108 
• DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham 
a ocorrer neste contrato. 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA 118
- DA RECISÃO 

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, 
em especial nos Artigos 77 e 78, bem como em qualquer outro dispositivo 
da lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, ou mediante iniciativa 
expressa por escrito, de uma das partes com antecedência mínima de 30 
dias. 

CLAUSULA 12•- DAS PENALIDADES E MULTAS 
Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do 
compromisso assumido com o contratante as sanções administrativas 
aplicadas à contratada serão: 

12.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

CNPJ: 13.226.23810001-81 
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12.2- Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato 
será aplicado o disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima 
segunda; 

12.3- Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Por um período de até 02 (dois) anos, 
conforme disposto no inciso 111 do art. 87 de Lei Federal 8.666/93. 

12.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal 8.666/93; 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos 
serviços implicará aplicação de multa correspondente a 1 o/o por dia de 
atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% desse 
valor. 

Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso 
injustificado por período superior a 30 dias caracterizará o descumprimento 
total da obrigação, punível com as sanções previstas nos incisos 111 e IV do 
caput desta cláusula. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não 
comunicados tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a 
aceitação das justificativas ficarão a critério do Contratante. 

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, 
às penalidades impostas poderão ser relevadas ou transformadas em 
outras de menor sanção, a seu critério. 

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da 
concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na 

forma da lei. 

CLAUSULA 13a- DA LEGISLAÇÃO- O presente contrato é regido pela 
Lei n° 8.666/93 a qual as partes se sujeitam para resolução dos casos em 
que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos 
Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno 

conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 14a - As partes elegem o Foro da Comarca de lrará, para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. 
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor, para um só fim em presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

Testemunhas: 

lrará/BA, 04 de janeiro de 202·1. 

CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ/BA 
Genivafdo Batista Da Silva 

CONTRATANTE 

&~c~rriã%eis~u 
Denise Almeida De Cerqueira 

CONTRATADA 

1.G.í Q'llnQotll. 9 .d,g ~·,.,o, 
RG. i?,.8.1J ;~j? .~SP~ 

2. nlmum ~M cb CQ 1kt\ 
R'<{JoO.q4Q~ l{q SSP/~ 
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EXTRATO CONTRATO 
CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 0003/2021 

INEXIGffilLIDADE LJOTAÇÃO N" 000212021 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE IRARÁ. CONTRATADO: 
EMBACOFIT ASSESSORIA EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB 
23.232.058/0001-66- OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS CONSISTENTES 
EM CONSULTORIA TÉCNICA E ASSESSORIA CONTÁBIL, CONFORME 
DESCRITO NA PROPOSTA APRESENTADA PELA CONTRATADA, 
INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO, ATENDENDO AS NECESSIDADES 
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL D.E IRARÁ .. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 101.760,00 (CENTO E UM Ml, SETECENTOS, E 
SESSENTA REAIS). DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 0410112021. 
SIGNATÁRIOS: GENIVALDO BATISTA DA SILVA - PELA 
CONTRATANTE. DENISE ALMEIDA DE CERQUEIRA - PELA 
CONTRATADA. 

CNPJ: 13.226.238,-tXXIl-81 
Pr•ç3 Prnldentc T•ncredo Nevu1 n•.120, Centro, lr.,á-B•hf•. CEP~ 442.5,55.()()().(75)3247-22')4. 

email: comorodevereador@tran@hotmoll.com 


